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DECRETO N. 168/2021

SÚMULA: DECLARA NULIDADE TOTAL DO PREGÃO
PRESENCIAL N° 10/2f)21/PlVTl - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 77/2021 E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

0 Prefeito do Município de Iporâ, Estado do Paraná, Senhor SÉRGIO
LUIZ BORGES, no uso de suasatribuições legais, considerando;

1 - Que a autoridade competente deve anular, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, qualquer procedimento
iicitatório, quando for comprovadamente detectado afronta ao princípio da legalidade, nos termos do artigo 49 da
Lei 8.666/93;

11 - Necessidade de anulação total do processo em epígrafe, devido a
ausência de atendimento do disposto no art. 21, § 4® da Lei 8.666/93;

após a alteração do mesmo (2"versão).
in - Não manutenção do edital (I® versão) no portal transparência.

DECRETA:

Art. 1° - Fica declarada a nulidade total do Pregão Presencial n°
10/2021/PMI - Processo Administrativo n° 77/2021, a qual tem por objeto a Contratação de empresa para o
fornecimento luminárias, postes e prestação de serviços de instalação dos postes e luminárias - Município de
Iporã/Pr.

PARAGRAFO ÚNICO: A nulidade que trata do Art. 1°, induz à do
contrato.

Art. 2° - Que sejam intimados os interessados sobre a referida
nulidade, nos termos da lei.

Art. 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial ao Decreto Municipal n" 160/2021 de 31 de agosto de 2021.

da Lei 8.666/93.
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Art. 4"- Fica assegurado aos interessados, o disposto noartigo 49 § 3'

Iporã/Pr, 08 de Setembro de 2021.
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GOVERNO MUNICIPAL • GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N. 168/2021

'MULA: DKCLARA NULIDADE TOTAL DO

UTRAS PROVIDENCIAS.

0 Prefeito do Município dc Iporã, Estado do Paranã, Senhor
SÉRGIO LUIZ BORGES, no uso de suas atribuições legais,
considerando:

1 - Que a autoridade competente deve anular, de oficio ou por
provocação dc terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
iiindamentado, qualquer procedimento licitatório. quando for
comprovadamenie detectado afronta ao principio da legalidade, nos
termos do artigo 49 da l^i 8.666/93;
II - Necessidade dc anulaçilo total do processo em epígrafe, devido a
ausênciade atendimento do dispostono art. 21, !!4Qda Lei 8.666/93;
III - NSo manutenção do edital (1" versão) no portal transparôncia.
após a alteração do mesmo (2^vcrsSo).
DECRETA:

Art. 1°- 1'ícu declarada a nulidade total do Pregão Presenciai n"
K)/2021/I'MI • Processo Administrativo n° 77/2021, a qual tem por
objeto a Contratação de empresa para o fornecimento luminárias,
postes e prestação de serviçosde instalação dos postese luminárias -
Município de IporO^r.
PARACR/\!'0 l^NICO: A nulidade que trata do Art. I®, induz Ado
contrato.

Ari. 2' - üuo sejam intimados os interessados sobre a referida
nulidade. nos termos da lei.

Ari. 3° - Esic Decreto entrará cm vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições cm contrário, em especial ao Decreto
Municipal n° 160/2021 de 31 de agosto de 2021,
Art. 4°- Fica assegurado aos interessados, o disposto no artigo 49 §
3° da Lei 8.666/93.

Iporà/Pr, 08 de Setembro de 2021.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRE IO N°. 146/2021 REPUBLICADO PORINCORREÇÃO

HOMOLOGA O JUl.GAMF.NTO PROFERIDO
PELO PREGOEIRO F, EOUlPK DE APOIO SOBRE
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO
F.LETRÔNICO N" 023/2021.

O Prefeito Municipal dc Iporã-PR, no uso dc suas atribuiçOes
legais,
RESOLVE:

Ari, 1°. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobre proixjsta apresentada no Pregflo Eletrônico n°
023/2021. objetivando a Contratação de empresa aquisição de gSneros
alimentícios para merenda escolar do município de Iporã/PR. tendo
sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos
da ata anexada no referido processo:
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Ari. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Iporâ/PR, 19 de Agosto de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ

SECRETARIA DE ADMIN1STR.4ÇÃO GERAL
AVISO DE LICITAÇÃO DF-SERTA

AVISO DE LICITACÃO DESERTA
O Município dc llambaracá torna público que o procedimento
licitatório n° 081/2021, PregSo Presencial • SRP n° 042/2021, para
Contratação de Empresa para fornecimento e instalação de vidros
comuns, temperados e espelhos, destinado às Secretarias Municipais,
foi declarado DESERTO, visto que, na data e hora marcada para o
certame, não houveentrega de envelopesde interessatlos.

Itambaracá. 08 dc setembro de 2021,

ARIOVALDO MARTINS

Pregoeiro
Portaria n° 125/2021

Publicado por:
Ariovaldo Martins

Código JdenlificadonDS 183BD6

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
EXTRAT O DE RESULTADO

EXTRATO DE RESULTADO

Licitação Modalidade: Inexigibilidade n° 005/2021- Credenciamento
n" 002/2021; Proc. Administrativo: a" 040/2021. Objeto;
CREDENCIAMENTO de LEILOEIROS PÚBLICOS OFICIAIS
matriculados na Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR,
visando a prestação de serviços de alienação de de BENS MOVEIS
INSERViVEIS perlencentes ao patrimônio do Município de
Itambaraeá/PR, incluindo nesta contratação o levantamento dos bens,
a avaliação, a elaboração e publicação do edital, a divulgação
(propaganda e marketing) do leilão, a realização do leilão, EXTRATO
DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA: O Município
de Itambaracá, cm cumprimento ao Artigo Art. 109, § 1° da Lei n°
8.666/V3, torna público que a Pessoa Física: ANDRÉ LUIZ
WUITSCHIK; CPF: 028.240.179-29 foi considerada habilitada para
participar da licitação em epígrafe.

llambaracá Pr, 08 dc setembro de 2021.

MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN
Prefeita Municipal

Publicado por:
Ariovaldo Martins
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ

DIVISÃO DE LICITAÇÃO
EXTRATO CONTRATUAL

REF: COMPROMISSO DE FORNECIMENTO N" 082/2021 -
ID/TCE N° 42318

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
CNPJ N.° 76.282,698/0001-47
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